
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

,:-.1 -...,-.J_ • ..-..,~ .. 1.._.:1AV GABINETE DO PREFEITO 

,.•.~.;,,1.,ado (c.11 ,:;ur.:'t./ ,' O 1 
{ lt , 

PORTARIA Nº 095/2018 
, · ·, .•-' , ,,_. '-"'"""-' r · ,·,.u •'--•- V ..., .... -... _ ...... --

.. . · . . 
O PREFEITO MUNICIPAL de Cariindé do São Francisco, Estado de 

. ... 
Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso .das atribuições que lhe confere a Lei 

'. . . . 

Orgânica Municipal em sintonia com a Lei Complementar n°' 01/2002 de 30 de 

dezembro de 2002; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Remover o (a) servidor (a) ROSINEIDE FRANÇA FEITOSA 

DE MELO, portador (a) da Cédula de Identidade nº 773124.i, expedida péla SSP/SE, 

e do CIC/CPF sob o nº 267.121.805-20, ocupante 90 cargo de AUXILIAR 

ADMINISTRATIVO, símbolo N_II, matrícula nº 9633, lotado (a) na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, para . a SECRETARIA 

MUNICIPAL INCLUSÃ, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Art. 2º Esta Portatia entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 02 de janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco, estado de 

Sergipe, 31 de Janeiro de 2018. 

t ll . . ·. 

Íoo, lÉ ~ ARROS . 
'-._./ 

refeito Municipal 

Praça Ananias Fernandes, S/N-:- Canindé - SE - Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 

www.caninde.se.gov.br 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

~..,.v~~:;:.w.<i-'"-0 GABINETE DO PREFEITO 

? " "e _;o(··) · ·r g'/ 1 (J/./ f./5' 
· .. v .. au ~ 1:1, '· - ,_ PORTARIA Nº 096/2018 

....,~,·u,\\..t1C1 u~ v,,_,,v ,,.. tc;;1,·,"".,-.;:,-\.,"''" 

\ -
O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé ·do São Francisco, Estado de 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal em sintonia com a Lei Complementar nº 01/2002 de 30 de 

dezembro de 2002; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Remover o (a) servidor (a) DEJIVAL MENESES, portador (a) 

da Cédula de Identidade nº 691 .342, expedida pela SSP/SE, e do CIC/CPF sob o nº 

331 .261 .785-53, ocupante do cargo de VIGILANTE, Símbolo N-1, matrícula nº 9121 , 

da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pa~·.a SECRETARIA MUNICIPAL 

DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 02 de janeiro de 2018, revogando-se as di$posições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco, estado de 

Sergipe, 31 de Janeiro de 2018. 

Praça Ananias Fernandes, S/N - Canindé - SE - Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 

www.c·aninde.se.gov.br 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 097 /2018 

_ ~'11 ..,., ia pfi., 0 . /.? De 31 de Janeiro de 2018 

~ - // 

-~ ;~:.!- - . . 
O PREFEITO MUNICIPAL de Carnndé do São Francisco, Estado de 

Sergipe; EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal em sintonia com as Leis nº 038/01 de 23 de outubro de 2001 e 

244/2009, e demais legislação em vigor; 

.. .. 
RESOLVE: 

Art. 1° Retirar gratificação por Atividade Pedagógica ao (a) Servidor 

(a) Sr.<al EDNEIDE ROCHA SANTOS portador (a) · da Cédula de Identidade nº 

1204555, expedida pela SSP/SE e do CIC/CPF sob o nº 815.659.334-00 ocupante do 

cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇAO BASICA, Símbolo, NS, Matrícula nº 176 

lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no valor de 20% (vinte por 

cento) sobre-seus vencimentos base. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 24 de janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco, estado de 

Sergipe, 31 de Janeiro de 2018. 

1: • 

Praça Ananias Fernandes, S/N - canindé - SE - Fone: 79 - 3'3'46-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 . 
1 • • 

www.canindê.se.gõv.ór _1. ' 

1 • • • '. ' . 



ESTADO DE SERGIPE 

PUBLICAçA'tf FEITURA MU~;:~~Eeg;~~~~~ sÃo FRANc1sco 

PUbllcado (2) em & I Q I / ..I ~~ 
Caninda ~ São Franc,su:. PORTARIA Nº 098/2018 -e::,,i•~: De 31 de Janeiro d~;~018 

O PREFEITO MUNICIPAL de CahKidé ~o São Francisco, Estado de 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso da~ atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal em sintonia com a Portaria nº MPAS - 3.040/82 e Lei 

Complementar nº 001/02, de 30/12/2002; 

RESOLVE: 
,, 

•·· 

Art. 1° Conceder SALÁRIO FAMÍLIA ao (a) Servidor (a) Sr. (a) 

FRANCISCA DOS SANTOS CUNHA REIS, portador (a) da Cédula de Identidade nº 

1368795, expedida pela SSP/SE, e do CIC/CPF sob o nº, ocupante do cargo de 

COZINHEIRA, matricula 5390, lotado (a) na SECRE~RIA _MUNICIPAL DE SAÚDE, 

considerando a certidão de nascimento do (a) filho (a) e outros documentos exigidos 

para concessão do citado benefício. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor n.a .data de sua publicação, 

retroagindo a 02 de janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco, estado de 

Sergipe, 31 de Janeiro de 2018. 

.. ·. 

. . 

Praça Ananias Fernandes, S/ N - Canindé - SE - Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 

www.caninde.se.gov.br 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

Pl,JBLICF~ •t\O GABINETE DO PREFEITO 

Publicado <a) ~Lf­ PORT ARIA Nº 099/2018 

De 31 de Janeiro de 2018 

-~......P.\"""~~~~rTrl---
.1 .-~ ' .... ' 

t.'.AT. J;1ô7 
O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé de São Francisco, Estado de 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

53 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal, em sintonia com a. Lei Complementar nº. 

02, de 02 de dezembro de 2003 art. 89, e a Lei 244/2009; 

RESOLVE: 

Art. 1° Concede Licença pelo período de 30 (tri.nta) dias, para 

tratamento de saúde de pessoa da própria família, ao (a) Sr. (a) EL YNE CASTRO 
,; 

LISBOA, portador (a) da Cédula de Identidade nº. 1.121 .515, expedida pela SSP/AL, 
. . .• . . 

e do CIC/CPF sob ô nº. 802.913.094-53, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA li, Símbolo NS, matrícula nº. 196, lotado (a) na SECRETARIA 

MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, em atendimento ao requerimento e atestado médico. 

Art. 2º A Licença de que trata o caput primeiro, tem início em 

27/11/2017 e término em 27/12/2017. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu_blicação, 

retroagindo a 27 de novembro de 2017, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco, estado de 

Sergipe, 31 de Janeiro de 2018. 

Praça Ananlas Fernandes, S/N -Canindé.- SE- Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 

www.caninde.se.gov.br 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

t>UBLICk ; AO GABINETE DO PREFEITO 

~•,'illrr)clo ('a) ~LJ O ( Jlf. ,. 
, .,::, .-1111c;~ ·e.~: .::>Et~ FrG<r,c,~~ .. PORTARIA Nº 100/2018 

. ..iLJ-.d~ge,,;'" Oe 31 de Janeir,;> de 2018 

erf'u/c - ' ' •· 
O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé. do São Francisco, Estado de 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 

53 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal, e a Léi em sintonia com a Lei Municipal 

nº 001/02, de 30 de dezembro de 2002; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao (a) servidor efetivo (a) ELAINE CARDOSO DE 

ANDRADE, portador (a) do CIC/CPF sob o nº 975.990.025-04, ocupante do cargo 

efetivo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, -símbolo N_III, lotado (a) na 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a Licença Sem Vencimento pelo período de 

01 (um) anos. 

Art. 2° A Licença de que trata o caput 19, tem inicio em 02/01/2018 e 

término em 31/12/2018, devendo o (a) aluido (a) servidor (a) retornar às suas 

atividades funcionais em 02/01/2019. 

Art 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 02 de janeiro de 2017, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco, estado de 

Sergipe, 31 de Janeiro de 2018. 

r 

, ' .Cv l> -Af~O 7tét~~ BARROS 

\ _t refêito Municipal 
\ 

Praça Ananias Fernandes, S/N - Canindé - SE - Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 

www.caninde.se.gov.br 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

PUBL1CJ., .,"/\0 GABINETE DO PREFEITO 

---1,1,i:.-1,do (a} PtfT't.íi,L /J!..! _jd.,K_ 
,_, i:i,111"ltia e.-.: ciac F ra, 1!;1s. .... 

PORTARIA Nº 101/2018 

O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 

¼-\1 '.,d;f 
Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal em sintonia com a Lei Complementar nº 01/2002 de 30 de 

dezembro de 2002; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Remover o (a) servidor (a) FLAVIO LEANDRO DE MELO 

portador (a) do CIC/CPF sob o nº 031 .832.274--95 ocupante do cargo de VIGILANTE 

símbolo N_I da COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA 

ADMINISTRAÇÃO, para o GABINETE DO PREFEITO. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação, 

retroagindo a 04 de janeiro de 2018, revogando-se as~~isposições em contrário. 
11 • -

.. ~, ~ ... ' ~ 
• •-:r . 

Gabinete do Prefeito de Canindé pe · São Francisco, estado de 

Sergipe, 31 de Janeiro de 2018. . . 
. -

' 
' , 1\ t 

refeito Municipàl 

' 

• 

Praça An·anlas -Fernandes, S/ N - Canindé - SE - Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 

www.caninde.se.gov.br 



ESTADQ.DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

r>UBL,c,..:. ,;;.Ao GABINETE DO PREFEITO 

• i"ll•r;.)dO (a) ~L} tf) I J / S:. . PORTARIA'Nº 102/.2018 

!' li. ,L,' f .. ... _ ,1i . 

' O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 

M,\l .. ~f,] 
Sergipe, EDNALOO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

~ .. , . 

Orgânica Municipal em sintonia com a-':.l:ei Complementar nº 01/2002 de 30 de 
' . . 

'' . 
dezembro de 2002; 

RESOLVE: 

Art 1° - Remover o (a} servidor (a) MILTON MARIANO DE SOUZA, 

portador (a) da Cédula de Identidade nº 1016169, expedida pela SSP/SE, e do 

CIC/CPF sob o nº 382.276.065-04, ocupante dô cargo de VIGILANTE, símbolo N_I, 

matrícula nº 5768, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINAÇAS, para o GABINETE DO PREFEl"!°O. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data. de sua publicação, 

retroagindo a 04 de-janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco,. estado de 

Sergipe, 31 de Janeiro de 2018. 

.. 
.. 

A/ qo ~~ARRos 
efeito Municipal 

Praça Ananias Fernandes, 5/N - Canindé - SE - Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 

www.canlnde.se.gov.br 



ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

rUOLICA ~:AO GABINETE DO PREFEITO 

,.. •)'-,flo;;do 'ª' ~./ .. J (1/ lti::., PORTARIA Nº 103/2018 
....-l:irh110 ~ Cik: .:.;ao FrórWisc ... 

De 31 de Janeiro de 2018 

M., . i O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal em sintonia com a Lei Complementar nº 01/2002 de 30 de 

dezembro de 2002; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Remover o (a) servidor (a) ADEMOU ANTONIO DOS 

SANTOS, portador (a) do CIC/CPF sob o nº 712.099.805-68 ocupante do cargo de 

VIGILANTE símbolo N_I da PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, para a 
.. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,. SERVIÇOS PÚBLICOS E 

PLANEJAMENTO, para desenvolver suas atividades na COORDENADORIA DE 

TRANSPORTES. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 05 de janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco, estado de 

Sergipe, 31 de Janeiro de 2018. 

/ 

reieito_ Mu~ieipal 

/ \ 

Praça Ananias Fernandes, S/N - Canindé - SE - Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.-120.225/ 0001-23 

www.caninde.se.gov.br 
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~ 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

~ UO(.J(;j.~ ;AO GABINETE DO PREFEITO 

' 11111'-;i;do ca, ~ J.JLJ...J;_p: 
PORTARIA Nº 104/2018 

De 31 de Janeiro de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere a lei 

Orgânica Municipal em sintonia com a Lei Complementar nº 01/2002 de 30 de 

dezembro de 2002; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Remover o (a) . servidor (a) CiCERO MARINHO DOS 

SANTOS FILHO, portador (a) da Cédula de Identidade nº 1.552.977, expedida pela 

SSP/SE, e do CIC/CPF sob o nº 015.143.355-06, ocupante do cargo de SERVENTE, 

Símbolo N-1, matricula nº 9119, do GABINETE DO PREFEITO, para a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO, para 

desenvolver suas atividades na COORDENADORIA DE TRANSPORTES. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 05 de janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco, estado de 

Sergipe, 31 de Janeiro de 2018. 

~~ ... ~ . . - ú 
~~~ Jjj . _ BARROS 

E? efeito Municipal 

Praça Ananias Fernandes, S/N - Canindé - SE - Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 

www.caninde.se.gov.br 



ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

~ UULlCi-. 3": .. t\Q GABINETE DO PREFEITO 

... ,,.,rc;)do (a~ N"'ir2L( '2J, 1 /t' 
PORTARIA Nº 105/2018· 

O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 
J,i :o • 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso d~s atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal em sintonia com a Lei G_slmplementar nº 01/2002 de 30 de 
." 

dezembro de 2002; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Remôver o (a) servidor (a) ADRIANO CORREIA ALVES, 

portador (a) da cédula de identigade nº 1.551.225, expedida pela SSP/SE, e do 

CIC/CPF sob o nº 000.722.215-77, ·ocupante do cargo de VIGILANTE, Símbolo N-I, 

matricula nº 5769, do GABINETE DO PREFEITO, para a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data d~ sua publicação, 

retroagindo a 05 de janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco, e~tado de 

Sergipe, 31 de Janeiro de 2018. 

Praça Ananias Fernandes, S/N - Canindé - SE - Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 

www.caninde.se.gov.br 



ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE. CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

-oULJCJ.. '!J'ÃO GABINETE DO PREFEITO 

·•1')1':;:=>do (a)~/ .J2LJ.i.l ce 

--~1H11ce e,(,) ...;130 Franci&c.::, PORTARIA Nº 106/2018 

_iiit:,:Jl ... de.,,.,.~~--c1eZ.OtY De 31 de Janeiro de 2018 

O PREFEíTO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 

M ' 
Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal em sintonia com a Lei Complementar nº 01/2002 de 30 de 

dezembro de 2002; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Remover o (a) servidor (a) EMANUEL ALVES DA SILVA, 

portador (a) da Cédula de Identidade nº. 3.207.317.8, expedida pela SSP/SE, e do 

CIC/CPF sob o nº. 017.301.795-92, VIGILANTE, símbolo N-1, matrícula nº. 6047, do 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, para a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

PLANEJAMENTO. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 05 de janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco, estado de 

Sergipe, 31 de Janeiro de-2018. 

~ . 

1 • t t; 

'\.. Prefeito Municipal 

r , . . 

: ,,;, "!- . ' .. . .. . ' . . . 

Praça Ananias Fernandes, S/N - Canindé - SE: • Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 

www.caninde.se.gov.br 



.,~ 
ESTADO DE SERGIP.E · . 

2UBLiCA ~~PftlFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ'ÔE SÃO FRANCISCO 

'"''fo<>do (a) r-rn..,ª1,_ / _OI ..1!.,J;_ ~ GABINETE DO PREF~~~~ -

.,a,1.ncé ae '""ªº Frai tci~\.,0 PORTARIA Nº 107 /2Ó'1.8 .· . .. , 
De 31 de Janeiro de 20~~ · 

-.,..tt,ó ' •• • 

r.3/ ■dfi,;~t- (ta(~ .. . . . ri.;:~,/;_.., 

. . . • . .. O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do1São F.rancis~ó, Estado de 
•, 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso de suas ·atribuições que l_he confere o 

artigo 53 e seus incisõs da Lei Orgânica Municipal em sin'to_nia com a Lei 

Complementar nº. 01 , de 30 de dezembro de 2002 Art. 75 a 78; 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede Licença para Tratamento da Própria Saúde ao (a) Sr. 

(a) WESLEY SILVA SANTOS portador (a) da Cédula de tdentidade nº 3.046.848-5 

expedida pela SSP/SE e do CIC/CPF sob o nº 987.372.365-04 ocupante do cargo de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO símbolo N_III, matrícula n? 5117, lotado (a) na 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pelo período de 90 (noventa) dias, 

conforme atestado médico e requerimento apresentado . 
. . 

t • • • 

Art. 2° A Licença de qwé;'trata o caput 1°, tem início no 03 de outubro 

de 2017 e término no dia 01 de janeiro de ·2018. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 03 dé outubro de 2017, revogando-s~ as disposições em contrário . 

. 
Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco, estado de 

Sergipe, 31 de Janeiro de 2018. 

-

~l~!RA fARROS 
'to M~Rieipal 

'· · 

Praça Ananias Fernandes, S/N - canindé - SE - Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 

www .caninde.se.gov .br 



ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

.., ..... t..w..;~'" -:;~1-\0 GABINETE DO PREFEITO 

·~i:c-aôo (a) c'"1;.,~..L I D.L J..!JL, 
~1'': ,t,c.~ o~ . ..,ao Frê.i:ci!::>(...~~· 

PORTARIA Nº 108/2018 

De 31 de Janeiro de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 
J. 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal em sintonia com a Lei Complementar nº 01/2002 de 30 de 

dezembro de 2002; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Remover o (a) servidor (a) JOSE AIL TON REZENDE, 

portador (a) da Cédula de Identidade nº 3.313.6874, expedida pela SSP/SE, e do 

CIC/CPF sob o nº 970.710.135-00, ocupante do cargo de VIGILANTE, símbolo N - 1, 

matrícula nº 5307, do GABINETE DO PREFEITO, para a SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E PLANEJAMENTO, para desenvolver suas 

atividades na COORDENADORIA DE TRANSPORTES. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 05 de janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco, estado de 

Sergipe, 31 de Janeiro de 2018. 

/4(·\). 
_/ E ~ J?O ~~~ BARROS 

/ ~ feito Municipal 

Praça Ananlas Fernandes, S/N- Canindé - SE • Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 

www.caninde.se .gov.br 



ESTADO DE SERGIPE 

.... , w.t.v ...;,-.,. ~P;._fleFEITURA MUNICIPAL DE CANlNDÉ DE SÃO FRANCISCO 

,.,•,i•c;ido ia) ('fl"Jl_ / O,':( J..~~. GABINETE DO PREFEITO 

... .aui;l'lC.ã a~ ~ao Prê.:"!CIS~~ PORTARIA Nº 109/2018 
{) J '\.,)11/ f 

,.,,,J.,; .t. .... de º-----~De 01 de fevereiro de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 

Sergip~, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso de suas atribuições que lhe confere o 

artigo 53 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal em sintonia com a Lei 

Complementar nº. 01 , de 30 de dezembro de 2002 Àrt:· 1:5 a 78; 

RESOLVE: 

Art. 1° Concede Licença para Tratamento da Própria Saúde ao (a) Sr. 

(a) WESLEY SILVA SANTOS portador (a) da Cédula de Identidade nº 3.046.848-5 

expedida pela SSP/SE e do CIC/CPF sob o nº 987.372.365-04 ocupante do cargo de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO símbolo N_III, matricula nº 5117, lotado (a) na 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, pelo período de 30 (trinta) dias, 

conforme atestado médico e requerimento apres~ntado. 

Art. 2º A Licença de que trata o caput 1°,·tem início no 02 de janeiro 

de 2018 e término no dia 01 de fevereiro de 2018. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo a 02 de janeiro de 2018, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco, estado de 

Sergipe, 01 de fevereiro de 2018. 

Praça Ananias Fernandes, S/N - Canindé - SE - Fone: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 

www.caninde.se.gov.br 
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PORTARIA Nº 110/2018 

De 01 de fevereiro de 2018 

O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado 

de Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere 

o artigo 53 e seus incisos da Lei Orgânica Municipal, e a Lei em sintonia com a Lei 

Municipal nº 001 /02, de 30 de dezembro de 20~2; 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao (a) servidor. efetivo (a~ VICT~R AGUIAR 

ANDRADE, portador (a) da Cédula de ldentidade'nº. 11 .147.966-54, expedida pela 

SSP/BA, e do CIC/CPF sob o nº. 027.382.615-82, ocupante do cargo de TÉCNICO 

EM INFORMÁTICA, símbolo N-IV, matricula nº. 6068, iotado (a) na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, a Licença Sem Vencímento 

pelo período de 03 (três) anos, conforme requertmento apresentado. 

Art. 2° A Licença de que trata o caput 1°, tem início em 01/02/201 8 

e término em 31/01/2021 , devendo o (a) aluido (a)1servidor (a) retornar às suas 

atividades funcionais em 01/02/2021. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. Pu6iique-se e Cumpra-se .. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco - SE, 16 de 

Janeiro de 2018. 

Praça Ananias Fernandes, S/ N - Canindé - ~E - Fpne: 79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 

www.caninde.se.gov,br 
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ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

GABINETE DO PREFEITO 

~O PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal em sintonia com a Lei Complementar nº 01/2002 de 30 de 

dezembro de 2002; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Remover o (a) servidor (a) JOSÉ ADILSON DOMINGOS DA 

SILVA, portador (a) do CIC/CPF sob o nº 976.752.105-49 ocupante do cargo de 

VIGILANTE símbolo N_I matricula n°5971 , lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 

PUBLICOS E PLANEJAMENTO, para o departamento de transporte. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco, estado de 

Sergipe, 01 de fevereiro de 2018. 

Praça Ananias Fernandes, S/N - Canindé - SE - Fone: ·79 - 3346-9500 CGC: 13.120.225/ 0001-23 

www .caninde.se.gov .br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

-~ • .. ; . .,·:-t•1 GABINETE DO PREFEITO 

, , , ,:,:0 ,"p\ r,;n..JO,J. t.J;J,cJ~L,Lf:_ _~ 
..,c:(::;~~v ~~ ~ao Fr~.--:ch:~,-..:) PORTARIA Nº 112/2018 

,u, _,,....,.; .. ,,~~ef! .. De 01 de fevereiro de 2018 

li. -1 
ô PREFEITO MUNICIPAL de Canindé do São Francisco, Estado de 

Sergipe, EDNALDO VIEIRA BARROS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 

Orgânica Municipal em sintonia com a Lei Complementar nº 01/2002 de 30 de 

dezembro de 2002; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Remover o (a) servidor (a) MACIEL ALVES ANACLETO, 

portadora da Cédula de Identidade nº. 31747795, expedida pela SSP/SE, e do 

CIC/CPF sob o nº. 021 .674.225-04, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, símbolo N-111, 

matrícula nº. 6840, lotado (a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para o 

GABINETE DO PREFEITO. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Canindé de São Francisco, estado de 

Sergipe, 01 de fevereiro de 2018. 
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